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QENEROSO sentimento d e v e;^poderiam inscrever no decorrer 
ter inspirado, no Senado, 

a iniciativa da criação dos 
conselheiros sem Conselho, ou 
senadores sem voto. Generosa,, 
mas sob todos os aspectos er- 
rônea, pois outra seria a fórmu- 
la de lhe dar corpo: uma pen- 
são, que a nação reconhecida 
daria aos antigos presidentes 
da República, ao mesmo tem- 
po amparo aos que carecessem 

je homenagem aos que mereces- 
sem Mas, justamente porque 
errônea era a idéia, aproveita- 
ram-na, neste pais em quase 
tudo errado, para satisfazer 
certos interesses. A senatoria 
vitalícia, embora sem voto ex- 
presso, seria um . cômodo pe- 
destal em que se mostraria à 
admiração dos contemporâneos 
o criador de Brasília, o qual. 

dos debates. Deles apenas três 
haviam talado, tendo sido o úl- 
timo o sr. Afonso Arinos, que 
proferiu uma oração magistral 
e irrespondível. 

A primeira operação foi a 
convocação de uma sessão ex- 
traordinária noturna para pros- 
seguir na discussão feita du- 
rante a sessão da tarde. Têm- 
se discutido emendas da Cons- 
tituição em sessões noturnas, 
mas por motivos relevantes: pa- 
ra não prejudicar o andamen- 
to de matéria urgente e pre- 
ferencial, como o Orçamento. 
Fazê-lo, porém, em sessões or- 
dinárias e extraordinárias se- 
guidas, estando a ordem do dia 
desimpedida de tal matéria, é 
excesso injustificável, é insti- 
tuir uma urgência que a Cons- 

sempre apressado, não pode es- tituiçâo e o Regimento não 
perar pela posteridade. 

Descoberta a utilidade da ge- 
nerosa idéia, tudo andou em 
velocidade de avião a jacto, 
como convinha, embora neces- 
sidade não houvesse: o ár. Jus- 
celino Kubitschek tem, ainda, 
pela frente, dois anos de man- 
dato presidencial. 

No Senado foram fàcilmente 
removidas algumas objeções. 
Na Câmara, porém, assembléia 
muito mais numerosa, maiores 
haveriam de ser as resistências 
à vitalicidade senatórla. A 
Constituição da República e o 
Regimento da Casa tomam pre- 
cauções para que as emendas 
ao estatuto básico se façam com 
o mais amplo debate e a maior 
ponderação. Basta lembrar que 
não há limitação do número 
dos oradores, podendo desfilar 
pela tribuna a Câmara tôda, 
cada orador pode falar hbra e 
meia e não se admite encerra- 
mento da discussão por delibe- 
ração da maioria, como acon- 
tece com outro qualquer pro- 
jeto; enquanto houver depu- 
tados dispostos a discutir, a 
discussão prossegue. E' que 
não há emenda à Constituição, 
por mais simples, que não te- 
nha grande importância; a su- 
pressão ou o acréscimo de uma 
vírgula pode influir nos desti- 
nos nacionais. 

Ora, êste conjunto de pre- 
cauções ruiu no dia 12 de ja- 
neiro, por uma manobra da 
maioria, a que a Mesa não 

i opôs a necessária resistência, 
j Havia, pelo menos, dezesseis 1 oradores, pois outros ainda «e 

admitem. 
Pior, porém, foi a segunda 

operação. Convocada para as 
21 horas, a sessão extraordiná- 
ria, quando é hábito fazê-lo 
para as 21h30m e, no caso, isto 
se impunha, por ter havido 

prorrogação da sessão da tar- 
de, o presidente abriu-a pon- 
tualmente, às 21 horas, chamou 
sucessivamente os oradores ins- 
critos e encerrava a discussão 
minutos depois, quando surgia 
no plenário um dos oradores. 
Tudo correu verdadeiramente a 
jacto, segundo as preferências 
presidenciais... 

Por que tudo isto? Tratar- 
se-ia de alguma providência de 
salvação pública? Ou de algu- 
ma decisão importante que, a 
não ser tomada pela Câmara 
expirante, já não o pudesse ser 
pela Câmara nascente? Nada 
disto. Era apenas o desejo, o 
capricho, digamo-lo, o interês- 
se do presidente da República. 

Isto é grave, mas não é de 
estranhar, por ser do regime. 
Muito mais grave é que en- 
quanto a nau fai afundando, a 
fazer água por tôdas as juntas, 
o capitão só se esteja preo- 
cupando consigo mesmo, poie 
outra coisa não é. senão, isto, 
a senatoria vitalícia. Estamos, 
verdadeiramente, num fim de 
regime. 


